2a Reunião do GT sobre Revisão da Resolução CONAMA 09/93

PONTOS DE DISCUSSÃO

1. Gerenciamento da coleta do óleo lubrificante:

a) Competência de definição do percentual de coleta;

b) Competência para acompanhamento dos números de coleta;

c) Competência para o cadastramento dos coletores;

d) Competência para o cadastramento dos produtores;

e) Sistema de comprovação da produção X coleta. 

· O MMA apresentará na 3a reunião texto para discussão (itens de “a” até “d”).

· Os itens “b” e “e” será apresentado pela ANP e pelos Sindicatos (rerrefino, combustíveis e demais interessados).

2. Definição dos óleos dispensáveis de coleta.

· Os Sindicatos e demais interessados do setor apresentarão proposição texto.

3. Competências da fiscalização pelo cumprimento da Resolução. 

· O MMA apresentará texto.

4. Clarificar a destinação final do óleo lubrificante usado. 

· O GT apreciará as proposições apresentadas.

5. Penalidades (solicitar CTAJ).   

As sugestões deverão ser encaminhadas à Secretaria-Executiva do CONAMA (e-mail: conama@mma.gov.br e farida.Ximenes@mma.gov.br) até o dia 24 de julho de 2003.

A Secretaria de Qualidade Ambiental do MMA ficará responsável pela consolidação das propostas até o dia 05 de agosto de 2003. 

REFORÇAR O CONVITE PARA:

ANP, Fecombustiveis, ABRAS – Associação Brasileira de Supermercados (CNC),

SIMEPETRO, Gov. Estado de Santa Catarina (FATMA), FEEMA/RJ, Gov. Estado de Minas Gerais, Gov. Estado de Pernambuco. 

A próxima reunião foi pré-agendada para o dia 14 de agosto de 2003, de 9:00 às 17:00, na sede do IBP, Av. Almirante Barroso, 52, 26o andar, no Rio de Janeiro.  

PÓS-RESOLUÇÃO 

1. Implementação

· Disseminação junto aos OEMAs;

· Identificação de outras formar de utilização do óleo lubrificante.

Observação para o setor:

Revisão da NBR 10.004: há necessidade de rever a definição de óleo lubrificante de acordo com a nova definição dada pela NBR que está em consulta pública.

